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Atos da Prefeita
DECRETO Nº. 183/2012

Remaneja cargos em comissão da estrutura da
Secretaria Municipal de Educação e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 73, IX da
Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público a educação
escolar e promoção do Ensino Fundamental obrigatório e gratuito, in-
clusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria, com
padrões mínimos de qualidade de ensino;

CONSIDERANDO o artigo 18, I da lei 9.394/96 que estabe-
lece as diretrizes e bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO a demanda de alunos do primeiro segmen-
to do Ensino Fundamental em algumas localidades, de responsabili-
dade municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de compartilhar provisoria-
mente algumas direções de escolas com a Secretaria de Educação do
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a existência de cargos em comissão vagos
na estrutura da Secretaria Municipal de Educação visto a desativação
de algumas escolas e, por outro lado, a necessidade de remanejá-los
para as escolas de direção compartilhada.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam declaradas desativadas as unidades escola-

res de que trata o Anexo I deste decreto.
Art. 2º - Os cargos inerentes as unidades escolares de que

trata o artigo anterior serão remanejados para as escolas previstas no
Anexo II deste decreto, cuja direção é compartilhada com a Secretaria
de Educação do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Findo o compartilhamento das escolas de
que trata este artigo, os cargos públicos utilizados serão automatica-
mente remanejados para as unidades escolares de origem.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 21 de março de 2012.
Rosinha Garotinho

- Prefeita -
Anexo I

Unidades Escolares Desativadas Classificação
Amaro Ribeiro de Carvalho E
Antônio Rodrigues da Silva E
Barra Velha E
Barcelos Martins E

Decreto nº 191/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e
43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 861.600,00 (Oitocentos e sessenta e um mil e seiscentos reais), nas dotações referentes aos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0144 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 9.000,00

TOTAL DA UG 9.000,00
UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 700.000,00

TOTAL DA UG 700.000,00
UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 152.600,00

TOTAL DA UG 152.600,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00

TOTAL DA UG 9.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0127.4686 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 700.000,00

TOTAL DA UG 700.000,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 152.600,00

TOTAL DA UG 152.600,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de março de 2012
ROSINHA GAROTINHO

Prefeita
Id: 1283147

Benedito Ribeiro Venâncio E
Carlota Ferreira Peçanha E
Dr. Herculano Aquino E
Marcelo E
Fazenda Muritiba E
Guararema E
Joaquim da Costa Wagner E
Maura Batista Peçanha E
Nossa Senhora do Carmo E
Professora Mercedes de Oliveira Barbosa E

Anexo II

Unidades Escolares com Direção Compartilhada
CIEP 461 - Clóvis Tavares
CIEP 270 - Ataíde Dias
CIEP 056 - Custódio Siqueira
CIEP 268 - Luis Carlos de Lacerda
CIEP 462 - Nação Goitacá
CIEP 416 - Wilson Batista

Id: 1283156

DECRETO nº. 190/2012.

Fica estabelecido novo prazo para a padroniza-
ção de comunicação visual dos veículos de alu-
guel utilizados em serviços de transporte de pas-
sageiros à taxímetro.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Constituição e a Lei Orgânica do Muni-
cípio;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um padrão
visual dos veículos à taxímetro que atuam no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto no art 2º da Lei nº. 6.078 de 28
de dezembro de 1995;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº.
27/2010.

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido, por mais 12 (doze) meses, con-
tados da publicação deste Decreto, o prazo para padronização de co-
municação visual dos veículos de aluguel utilizados em serviços de
transporte de passageiros à taxímetro, de que trata o artigo 1º, Pa-
rágrafo Único do Decreto Municipal nº. 27 de 10 de março de 2010.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de março de 2012.

Rosinha Garotinho
Prefeita Municipal

Id: 1283157

Secretaria Municipal de Administração
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2012.039.000026-6-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 010/12, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a aquisição de bens permanentes (ar condicio-
nado), para atender as necessidades da nova sede da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à licitante MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2012

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, considerando o procedimento licitatório na modalidade pregão,
processo nº 2012.005000002-8-PR, instaurado e processado na forma
do Decreto Municipal nº 65/05 e das Leis 10.520/02 e 8.666/93, ob-
jetivando o registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo (café, açúcar, copos e pratos descartáveis, etc) com

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA com o valor total de R$
73.450,00 (setenta e três mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
PUBLIQUE-SE

Em 16 de Março de 2012.
Geraldo Roberto Siqueira de Souza

= Secretário Municipal de Governo =
Id: 1283084
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2012

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, considerando o procedimento licitatório na modalidade pregão,
processo nº 2012.035.000022-4-PR, instaurado e processado na forma
do Decreto Municipal nº 65/05 e das Leis 10.520/02 e 8.666/93, ob-
jetivando a aquisição de relógios de ponto e bobinas térmicas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
neste ato resolve ADJUDICAR este objeto à licitante vencedora, a sa-
ber, DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO
LTDA, com o valor global de R$ 17.250,00 (dezessete mil duzentos e
cinquenta reais).

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

*Republicado por ter saído com incorreção

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório, na modalidade
Pregão nº. 009/2012, processo nº 2012.035.000022-4-PR e, em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, aquisição de relógios de ponto e bobinas térmi-
cas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, à licitante DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE
PONTO E ACESSO LTDA, com o valor global de R$ 17.250,00 (de-
zessete mil duzentos e cinquenta reais).

PUBLIQUE-SE

Em 27 de março de 2012.

Carlos Frederico da Silva Paes

= Secretário Municipal de Meio Ambiente=

*Republicado por ter saído com incorreção
Id: 1283057

Secretaria Municipal de Cultura
CAMPOS FOLIA/2012

REGULAMENTO
Desfiles das Escolas de Samba e Blocos de Samba

CAPITULO 1 - ORGANIZAÇÃO
Os desfiles das Escolas de Samba e dos Blocos de Samba no evento
denominado de Campos-Folia 2012, a serem realizados no Centro de
Eventos Populares Osório Peixoto - CEPOP - obedecerão às normas
contidas neste regulamento, que deverá ser integralmente cumprido
por todos os desfilantes.
Parágrafo 1º - Todas as entidades - escolas e blocos de samba - in-
dependentemente do fato de serem (ou não) filiadas a associações,
ligas e ou congêneres, interessadas em participar devem observar o
prazo de inscrição determinado por edital a ser publicado no Diário
Oficial do Município.
Parágrafo 2º - Os desfiles serão realizados nos dias 27 a 29 de Abril
de 2012, com início previsto, diariamente, para as 20 horas. Sendo
que o Desfile das Campeãs será no dia 05 de Maio, a partir das 20
horas.
I - As instituições aptas a desfilar devem preencher a Ficha de Ins-
crição e assinar o aceite desse regulamento que vai nortear a rea-
lização do Campos-Folia/2012.
Parágrafo 2º - Os desfiles não contemplam posições conquistadas no
Campos-Folia/2011. As agremiações que se inscreverem, por catego-
rias, vão desfilar em busca da conquista de classificações para o
Campos-Folia 2013, nos segintes termos:
I) Os (5) cinco melhores classificados nos desfiles vão compor, por
categoria, o Grupo Especial de Escolas de Samba e Grupo Especial
de Blocos de Samba em 2013;
II) Os que forem classificados de 6º lugar para baixo vão compor os
chamados Grupos de Acesso em 2013;
III)As entidades que não desfilarem, por qualquer motivo, no Campos
Folia/2012, em caso de regularidade de sua situação junto à auditoria
da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, deverão ser inscri-
tos nos grupos de acesso de suas respectivas categorias, no Campos
Folia/2013.
Parágrafo 3º - A ordem dos desfiles será definida por sorteio e a lis-
tagem será anexada a este regulamento.
Parágrafo 4º - A Avenida terá como homenagem póstuma o nome do
carnavalesco Rubens Pereira, pranteado compositor do Grêmio Re-
creativo e Escola de Samba União da Esperança.
Parágrafo 5º - O evento Campos Folia/2012 vai homenagear a pas-
sagem dos 128 anos do Clube Tenentes de Plutão, lembrando o apo-
geu das Grandes Sociedades Carnavalescas.

CAPITULO 2 - RESPONSABILIDADES
A municipalidade, através de sua Comissão de Carnaval organizada
pela Secretaria Municipal de Cultura e com a participação represen-

a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, neste ato resolve ADJUDICAR este objeto
às licitantes vencedoras, a saber:

MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, re-
gistro dos itens 01,03, 05, 06, 07, 08, 09 e 11;
NX EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA, registro
dos itens 02 e 04;
RD EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA-ME, registro do item 10.

Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2012.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 002/12, processo nº 2012.005000002-8-PR cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual aquisição de material de
consumo (café, açúcar, copos e pratos descartáveis, etc) com a fina-
lidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes e, em consequência, HOMOLOGO a presente licita-
ção, com o registro dos objetos às licitantes vencedoras:

MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, re-
gistro dos itens 01,03, 05, 06, 07, 08, 09 e 11;

NX EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA, registro
dos itens 02 e 04;

RD EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA-ME, registro do item 10.

PUBLIQUE-SE

Em 26 de março de 2012.

Fábio Augusto Viana Ribeiro

= Secretário Municipal de Administração =
Id: 1283028

tativa das Fundações Jornalista Oswaldo Lima, Teatro Municipal Tria-
non e Zumbi dos Palmares; e apoio da Secretaria Municipal de Co-
municação e da Superintendência de Turismo, da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Petróleo, doravante denominada
apenas de COMISSÃO, se responsabilizará pela oferta das medidas
necessárias para a construção da Avenida do Samba, tais como:
a)Iluminação especial na Avenida do Samba;
b)Som especial e carro para os puxadores de samba e instrumentis-
tas
c)Área destinada à Concentração de alegorias;
d)Área de Armação para o início oficial do desfile;
e)Mídia para a divulgação do evento;
f)Transmissão do evento ao vivo através de parcerias;
g)Afinador de instrumentos;
h)Segurança na avenida;
i)Cronômetros eletrônicos em três pontos da avenida.

CAPITULO 3 - GRUPO EXECUTIVO
Para viabilizar os desfiles, a COMISSÃO vai instituir um Grupo Exe-
cutivo dos Desfiles, composto por profissionais de larga experiência
em desfiles carnavalescos. Eles ficarão encarregados de organizar e
fazer com que sejam cumpridos os horários previamente estabeleci-
dos e verificarão, por exemplo, os seguintes quesitos:
a)Concentração;
b)Cronometragem;
c)Dispersão;
d)Cumprimento do regulamento.
Parágrafo 1º - O Diretor Geral do Grupo Executivo, ouvindo sua equi-
pe, tem o poder de punir, com rigor, as entidades que descumprirem
o que se insere neste regulamento, principalmente em relação aos ho-
rários estabelecidos.
Parágrafo 2º - Nenhuma entidade poderá justificar qualquer tipo de
atraso, nem por ausência de componentes e nem mesmo de quebra
e/ou defeitos nas alegorias e outros quesitos necessários para o seu
desfile.
Parágrafo 3º - Em caso da falta de energia elétrica, a sociedade que
estiver desfilando não poderá interromper a apresentação e deverá ir
até o fim, usando dos recursos disponibilizados na avenida, como ge-
radores para luz cênica e som.

CAPITULO 4 - AGREMIAÇÕES DESFILANTES
a) Dia 27 - 20h00min - Abertura dos Desfiles, com a presença do Rei
Momo, da Rainha do Carnaval e o Cidadão Samba, compositor Ge-
raldo Gamboa, eleito por aclamação:
21h00 min - Inicio dos Desfiles dos Blocos de Samba;
b) Dia 28 - 20h00min - Atração convidada
21h00min - Desfile das Escolas de Samba;
c) Dia 29 - 20h00min - Atração convidada;
21h00min - Desfiles das Escolas de Samba.
Parágrafo 1º - Os desfiles serão definidos por ordem de sorteio, in-
dependente de ligas e associações.
Parágrafo 3º - As contribuições a serem concedidas pela municipa-
lidade terão igual valor para os concorrentes em cada uma das duas
categorias: Escolas de Samba e Blocos de Samba;

Capitulo 5 - CONCENTRAÇÃO/ARMAÇÃO/DESFILES
A concentração das escolas e blocos terá espaço próprio denominado
de “ÁREA DE CONCENTRAÇAO”, situada cerca de 300 metros do
início dos desfiles, na avenida Alberto Lamego, onde deverão se po-
sicionar à disposição do Diretor do Grupo Executivo, encarregado de
coordenar a entrada na ÁREA DE ARMAÇÃO, compreendida pela pis-
ta que antecede o portão de entrada da avenida.
Parágrafo 1º - A concentração das alegorias poderá acontecer até 24
horas antes do horário previsto para o desfile. A concentração dos
desfilantes, até duas horas antes do horário previsto, mas a critério
de cada grupo desfilante.
I - A municipalidade não vai disponibilizar tratores e escadas; e nem
empurradores de carros e/ou alegorias, ficando o transporte de ale-
gorias e pessoal a cargo de cada sociedade desfilante.
Parágrafo 2º - As instituições - escolas e blocos - que, a cada dia e
horário, estiverem listadas para iniciar o desfile, de acordo com o Di-
retor do Grupo Executivo, poderão ocupar, dentro de seu horário de
concentração, a ÁREA DE ARMAÇÃO, preparadas para começar o
desfile.
I - As instituições que, por quaisquer motivos, concentrar suas ale-
gorias nas vias de acesso à avenida do samba, descumprindo o or-
ganograma previamente estabelecido pela Comissão de Carnaval per-
derá 5,0 no cômputo geral.
Parágrafo 3º - Os desfiles obedecerão ao toque da sirene. O primeiro
toque acontecerá a partir da metade do tempo do desfile da institui-
ção anterior. O segundo toque da sirene acontecerá 5 (cinco) minutos
antes do desfile; e o terceiro toque é determinante para o início do
desfile e da cronometragem.
I - Ao primeiro toque da sirene, como prevê o parágrafo anterior, os
intérpretes e instrumentistas da próxima instituição a desfilar, deverão
se posicionar no espaço do carro de som, pronto para o inicio do
desfile.
II - O não cumprimento da disposição do inciso acima acarretará a
perda de 2 (dois) cômputo geral, além de outros previstos neste re-
gulamento, não sendo aceita qualquer tipo de justificativa.
III - O desfilante que atrasar ou provocar, deliberadamente, o atraso
dos desfiles, além da perda dos pontos será multada em 20 % do
valor a ele destinado para o Campos Folia/2013.
Parágrafo 4º - O tempo de duração dos desfiles, a partir da deter-
minação da Comissão Executiva, prevendo-se apenas o horário inicial,
constante do Capítulo 4, será o seguinte:
a)Escolas de Samba: Mínimo de 40 minutos e máximo de 60 minu-
tos;
b)Blocos de Samba: Mínimo de 30 minutos e máximo de 50 minutos;
Parágrafo 5º - As instituições - escolas e blocos - que descumprirem
os horários máximos de desfiles, computados pela Cronometragem
eletrônica (ou não), perderão 0,1 (um décimo por cada minuto) no
cômputo geral.
Parágrafo 6º - Após a realização dos desfiles, as instituições desfi-
lantes devem retirar suas alegorias/adereços da área de dispersão,
onde estará de plantão um membro do Grupo Executivo e se não o
fizerem serão penalizadas com a perda de 2,0 (dois) pontos, no com-
puto geral de sua pontuação;

Capítulo 6 - OBRIGAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES
As instituições - escolas e blocos - deverão obedecer às seguintes
exigências, consideradas como essenciais para os seus desfiles:
a) Escolas de Samba -
desfilar com, no mínimo, 400 pessoas, incluindo a bateria e destaques
(não podendo ser contados os empurradores dos carros alegóricos);
desfilar com ala de baiana (obrigatória) com, no mínimo 20 pessoas;
desfilar com bateria própria tendo, no mínimo, 60 ritmistas;

desfilar com, no mínimo, um abre alas e três carros alegóricos, que
sejam absolutamente originais e inéditos;
b) Blocos de Samba -
desfilar com, no mínimo, 300 pessoas, incluindo a bateria e destaques
(não podendo ser contados os empurradores dos carros alegóricos).
desfilar com bateria própria tendo, no mínimo, 50 ritmistas;
desfiar com, no mínimo, um abre alas e dois carros alegóricos, que
sejam absolutamente originais e inéditos.
Parágrafo 1º - São obrigações comuns e válidas para todas as ca-
tegorias:
impedir enredos homenageando políticos vivos e/ou figuras políticas.
impedir animais vivos nos desfiles, de quaisquer espécies.
impedir pessoas com a genitália à mostra, decorada ou pintada.
impedir instrumentos musicais de sopro em suas baterias.
impedir alegorias com altura superior a seis (6 metros), sem o des-
taque.
impedir alegorias com largura superior a oito (8 metros) fixos.
impedir a insegurança dos destaques sobre os carros alegóricos.
impedir figuras e/ou signos religiosos nos desfiles, a não ser que es-
tejam dentro do contexto do enredo;
impedir crianças sem autorização do Juizado de Menores.
impedir menores de 18 anos sem autorização do Juizado de Meno-
res.
impedir que os menores de idade desfilem sem crachás de identifi-
cação.
O descumprimento do parágrafo anterior acarretará a perda de 2,0
(dois) pontos no cômputo geral, por cada um dos itens enumerados;
Parágrafo 2º - As instituições - escolas e blocos - devem observar a
exclusividade de suas representações mais importantes. Como:
a)Bateria
b)Mestre de Bateria
c)Mestre Sala e Porta Bandeira
d)Comissão de Frente (no todo ou em parte), com no mínimo 10 pes-
soas;
e)Destaques (fantasias);
f) Alas (fantasias).
Parágrafo 3º - As instituições que ferirem o que consta no parágrafo
anterior, serão penalizadas, por quesitos, em 2,0 (dois) pontos no
cômputo geral, por denúncia do Grupo Executivo dos desfiles.
Parágrafo 4º - Abrem-se exceção, nas baterias, apenas para ritmistas
isolados, como artistas do pandeiro, tamborins, cuícas, violões e ca-
vaquinhos.
Parágrafo 5º - Dessa forma fica proibido:
Aluguel de bateria de outra instituição do município - escolas e blo-
cos;
Aluguel de Alegorias, Adereços e/ou Carros Alegóricos ou a armação
(estrutura do carro) mesmo sem alegorias e adereços que já tenham
desfilado em outra instituição do município - escolas e blocos.
Contratar destaques com fantasias, passistas, comissão de frente,
mestre sala e porta bandeira, mestre de bateria, que tenham desfilado
por outra instituição do município - escola e, blocos, com exceção pa-
ra artistas do pandeiros, tamborins, cuícas, violões e cavaquinhos.
Parágrafo 6º - Os instrumentos das baterias deverão ser personaliza-
dos, com a marca (ou marcas) das instituições desfilantes: escolas,
blocos de samba.

CAPITULO 7 - QUESITOS JULGAMENTO
Serão julgados os seguintes quesitos:
a)Escolas de Samba:
Bateria;
Samba-enredo;
Harmonia;
Evolução;
Enredo;
Conjunto;
Alegorias e Adereços;
Fantasias;
Comissão de Frente;
Mestre Sala e Porta-Bandeira.
b) Blocos de Samba
Bateria;
Samba-Enredo;
Harmonia;
Evolução;
Enredo;
Conjunto;
Alegorias e Adereços;
Fantasias;
Comissão de Frente;
Parágrafo 1º - O Corpo de Julgadores será composto por 20 (vinte)
técnicos de alto gabarito, sendo dois para cada um dos quesitos;
Parágrafo 2º - A indicação do Corpo de Julgadores é da exclusiva
competência da Comissão de Carnaval da municipalidade.
I - É expressamente proibido o uso de bebida alcoólica por parte dos
jurados;
Parágrafo 3º - A Comissão de Carnaval vai elaborar os critérios de
julgamento relativo a cada quesito, através de uma publicação a ser
divulgada antes dos desfiles.
Parágrafo 4º - Cada julgador dará notas aos desfilantes de 7,0 (sete)
a 10 (dez), em seu quesito de competência, sendo admitidas as notas
fracionadas em decimais.
I - A ausência do quesito significará a nota 0 (zero), excepcionalmen-
te, por parte do jurado.
II - Serão somadas as notas de todos os jurados, por quesito. As no-
tas de todos os quesitos vão determinar o cômputo geral.
Parágrafo 5º - Somente será admitido empate em primeiro lugar, caso
as entidades envolvidas tenham obtido a nota 10 (dez) em todos os
quesitos;
Parágrafo 6º - Os desempates, excluindo-se o caso do parágrafo aci-
ma, deverão ser feitos a partir da melhor nota nos quesitos Bateria e
Samba-Enredo. Mesmo persistindo o empate, serão julgadas as notas
de Harmonia, Enredo, Conjunto, Alegorias e Adereços, Fantasias e
Comissão de Frente. Exatamente nesta ordem.
Parágrafo 7º - Os envelopes serão lacrados pelo presidente da Co-
missão Julgadora e serão recolhidos, diariamente, após o encerra-
mento de cada desfile, pela Guarda Civil Municipal, que ficará encar-
regada de sua segurança;
Parágrafo 8º - As entidades terão direito a apresentar, por escrito,
dois representantes (titular e suplente) no encerramento da Ata e fe-
chamento das urnas, sendo que apenas um dos dois terá acesso ao
ato;

CAPÍTULO 8 - APURAÇÃO/RESULTADOS
A apuração será realizada no dia 02 de Maio, a partir das 9 horas da
manhã, com a presença dos membros da Comissão de Carnaval da
municipalidade, admitindo-se a presença de apenas quatro represen-
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

JULGAMENTOS REF.: MARÇO/2012.
JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações.

EMUT - Empresa Municipal de Transportes.

RECURSOS DEFERIDOS

PROCESSO N º AUTO PROCESSO Nº AUTO
1045/11 H29216004 0351/12 H28912615
1162/11 H29218177 0371/12 H29213072
1696/11 H29220684 0375/12 H29224510
0064/12 H29216330 0377/12 H29224547
0129/12 H29229458 0394/12 H29227729
0147/12 H29218601 0486/12 H29224135
0170/12 H29212212 0491/12 H29223034
0210/12 H29227241 0492/12 H29224780
0215/12 H29212100 0493/12 H28945525
0225/12 H29150992 0494/12 H29229191
0257/12 H29228595 0496/12 H29228435
0258/12 H29228787 0498/12 H29225426
0348/12 H29222330 0503/12 H29226867

RECURSOS INDEFERIDOS

PROCESSO N º AUTO PROCESSO Nº AUTO
0486/11 H29212968 1407/11 H29219446
1097/11 H29216365 1439/11 H29217887
1203/11 H29185904 0193/12 H29189114
1263/11B H29220970 0220/12 H29224635
1386/11 H29210363 0225/12 H29224176

Campos dos Goytacazes, 23/03/2012.
Marcos Barbosa Carvalho

Presidente da JARI
Id: 1283039

PORTARIA N.º 09/2012
Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2012.
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,

no uso legal de suas atribuições.
CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-

nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte coletivo no Muni-
cípio;

CONSIDERANDO as comemorações do aniversário do Muni-
cípio, a partir do próximo dia 28/03, ocasião na qual estará sendo
inaugurado o CENTRO DE EVENTOS POPULARES OSÓRIO PEIXO-
TO - CEPOP, na Avenida Alberto Lamego;

CONSIDERANDO que o referido evento será realizado com
um grandioso desfile cívico, a partir das 18 h, com a participação de
escolas municipais, exército brasileiro, corpo de bombeiros, polícia mi-
litar e todos os órgãos componentes da Administração direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que, posteriormente aos desfiles cívicos,
no dia 28/03, estará sendo realizado um grandioso show popular com
o cantor GUSTAVO LIMA, a partir das 22 h.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar à população
usuária do transporte coletivo o livre acesso àquele local, no sentido
de prestigiar os eventos festivos;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR às empresas pertencentes ao siste-

ma de transporte municipal de passageiros a estenderem seus itine-
rários até o CEPOP, a partir das 16h do dia 28/03, na seguinte dis-
posição:

I- Das linhas oriundas dos Distritos (RJ 216 - Campos X Fa-
rol), da Penha, Imperial, Fazendinha, Donana, etc...:
Itinerário - RJ 216, Avenida Presidente Kenedy, Trevo da BR
356, CEPOP, Avenida Felipe Uébe, Avenida Vinte e Oito de
Março, seguindo itinerário normal.
II- Das linhas oriundas de Guarus pela Ponte General Dutra:
Itinerário - Ponte General Dutra, Avenida XV de Novembro,

Terminal Rodoviário Urbano, Rua Saturnino Braga, Rua dos Goytaca-

PORTARIA N.º 10/2012
Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2012.
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,

no uso legal de suas atribuições.
CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-

nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte coletivo no Muni-
cípio;

CONSIDERANDO que, em virtude dos eventos festivos por
ocasião da inauguração do CENTRO DE EVENTOS POPULARES
OSÓRIO PEIXOTO - CEPOP, na Avenida Alberto Lamego;

CONSIDERANDO que durante os dias 29, 30 e 31/03/2012,
a partir das 18 h, diversos Shows populares estarão sendo realizados
no CEPOP;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar à população
usuária do transporte coletivo o livre acesso àquele local, no sentido
de prestigiar os eventos festivos;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR às empresas pertencentes ao siste-

ma de transporte municipal de passageiros a estendenderem seus iti-
nerários até o CEPOP, a partir das 18 h dos dias 29, 30 e
31/03/2012, na seguinte disposição:

I- Das linhas oriundas dos Distritos (RJ 216 - Campos X Fa-
rol), da Penha, Imperial, Fazendinha, Donana, etc:
Itinerário - RJ 216, Avenida Presidente Kenedy, Trevo da BR

356, Avenida Alberto Lamego, Avenida Felipe Uébe, Avenida Vinte e
Oito de Março, seguindo itinerário normal.

II- Das linhas oriundas de Guarus pela Ponte General Dutra:
Itinerário - Ponte General Dutra, Avenida XV de Novembro,

Terminal Rodoviário Urbano, Rua Saturnino de Brito, Rua dos Goy-
tacazes, Rua Tenente Coronel Cardoso, Avenida Felipe Uébe, Avenida
Alberto Lamego, Trevo da BR 356, CEPOP, Avenida Felipe Uébe,
Avenida 28 de Março, Rua Marechal Floriano, Avenida Rui Barbosa,
Terminal Rodoviário Urbano.

III - Das linhas oriundas de Serrinha, Caixeta, Ibitioca, Dores
de Macabu e demais localidades adjacentes à BR 101 (Campos/Rio):

Itinerário - BR 101, Avenida Nilo Peçanha, Avenida Visconde
do Rio Branco, Rodoviária Roberto Silveira, Rua Tenente Coronel Car-
doso, Avenida Felipe Uébe, Avenida Alberto lamego, CEPOP, Trevo
da BR 356, Avenida Felipe Uébe, Avenida 28 de Março, Rodoviária
Roberto Silveira.

IV - Das linhas oriundas de Ururaí e Tapera:
Itinerário - Avenida Nilo Peçanha, Avenida Visconde do Rio

Branco, Rodoviária Roberto Silveira, Avenida Helion Póvoa, Avenida
XV de Novembro, Terminal Rodoviário Urbano, Rua Saturnino Braga,
Rua dos Goytacazes, Rua Tenente Coronel Cardoso, Avenida Felipe
Uébe, CEPOP, Trevo da BR 356, Avenida Alberto Lamego, Avenida
Felipe Uébe, Avenida 28 de Março, Rua Marechal Floriano, Terminal
Rodoviário Urbano.

V - Das linhas oriundas da Avenida 28 de Março:
Itinerário - Avenida 28 de Março, Avenida Felipe Uébe, Ave-

nida Alberto lamego, CEPOP, Trevo da BR 356, Avenida Alberto La-
mego, Avenida Felipe Uébe, Avenida 28 de Março, seguindo itinerário
normal.

Parágrafo Único - As empresas deverão manter ônibus cir-
culando durante a realização dos eventos, inclusive uma hora e meia
após o término dos mesmos.

Parágrafo Único - As empresas deverão manter ônibus cir-
culando durante a realização dos eventos, inclusive uma hora e meia
após o término dos mesmos.

Art. 2° - As empresas deverão afixar nos pára-brisas dos co-
letivos a placa indicativa: “SHOWS CEPOP”.

Art. 3° - As empresas deverão atender aos dispositivos desta
portaria sem prejuízo das linhas originárias.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1283045

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DE CONTRATO

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATO Nº: 422/2011
PROCESSO n.º 2011.012.000072-6-PR
Pregão nº 018/11
CONTRATADA: TECLADO DE CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MÁ-
QUINAS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de col-
chões para berço e colchonetes para atender as necessidades das
Creches Escolas da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 193.575,00(cento e noventa e três mil, quinhen-
tos e setenta e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: Imediato
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de dezembro de 2011

Campos dos Goytacazes, 20 de março de 2012.
(Publicado por omissão)

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 131/12
PROCESSO n.º 2011.012.000137-P-PR
Pregão nº 025/11
CONTRATADA: ERMAR ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios perecíveis (biscoito) para utilização na merenda es-
colar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 25.691,76 (vinte e cinco mil, seiscentos e no-
venta e um reais e setenta e seis centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: Imediato

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2012.
Id: 1283083

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO 006/2012 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que dará continuidade à licitação, na Modalidade Pregão Presencial
nº 006/2012, conforme discriminado abaixo:

Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de
fraldas descartáveis para atender às necessidades das Creches
Escolas Municipais.

Data e horário para continuidade da sessão: 02 de abril de 2012 às
10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro da PMCG

Id: 1282665

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
008/2012

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fica ADIADA “SINE DIE” a licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº
008/2012 do tipo menor preço por item, devido à interposição impug-
natória.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de oxi-
gênio líquido para a Fundação Municipal de Saúde.

Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Jiunior

Pregoeiro
Id: 1283056

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 017/2012

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 017/2012, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Aquisição de 01(um) barco de alumínio, 01 (um) motor
propulsor e 01 (um) reboque rodoviário, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
12 de abril de 2012 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1283029

tantes de cada categoria - Escola de Samba e Blocos, por ordem de
apuração, desde que apresentadas por escrito, com o nome, ende-
reço, números da identidade e CPF.
Parágrafo Único - As duas melhores escolas e os dois melhores blo-
cos vão realizar o “Desfile dos Campeões”, a ser realizado a partir
das 20 horas, no dia 05 de maio/2012, no CEPOP., ocasião em que
os vencedores receberão os seus troféus.

CAPÍTULO 9 - DISPOSIÇÕES FINAIS
A decisão do Corpo de Julgamento será irrecorrível, não cabendo so-
bre os resultados quaisquer reclamações ou ações na Justiça, desde
que os votos não contenham nenhum tipo de rasura;
I - O jurado que rasurar seu voto terá todas as suas notas anuladas
;
Parágrafo 1º - Qualquer tipo de manifestação de descontentamento
ofensiva aos membros do Corpo de julgamento, à Comissão de Car-
naval da municipalidade e/ou aos membros do Grupo Executivo não
será permitida. Caso aconteça, os responsáveis serão severamente
punidos com a exclusão do carnaval.
Parágrafo 2º - As impugnações, no entanto, propostas apenas pelos
presidentes das instituições desfilantes - escolas de samba e blocos
de samba - e antes da abertura das urnas, deverão ser apresentadas
até as 10 horas do dia 01 de maio de 2012, mas serão desconsi-
deradas as que não contiverem provas concretas sobre o que se pre-
tende questionar e ou impugnar.
Parágrafo 3º - É de competência da Comissão de Carnaval da mu-
nicipalidade a apreciação de todos os recursos apresentados, obrigan-
do-se a dar uma resposta até às 18 horas do dia 01 de maio de
2012.
Parágrafo 4º - As instituições - Escolas de Samba e Blocos de Samba
- se comprometem a fazer com que seus diretores respeitem e cum-
pram fielmente todos os termos do presente regulamento.
Parágrafo 5º - A inobservância ou falta de cumprimento do disposto
no parágrafo anterior implicará na suspensão imediata de todos os di-
reitos da agremiação infratora, bem como o bloqueio de qualquer con-
tribuição que, por ventura, venha a ter direito junto à municipalidade.
Parágrafo 6º - Todas as agremiações que receberem verbas da mu-
nicipalidade se obrigam a fazerem a prestação de contas até a data
prevista no convênio. A perda do prazo implicará no afastamento dos
inadimplentes de qualquer evento promovido pela prefeitura, bem co-
mo seus representantes serão denunciados à Justiça, ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
I - Não haverá, em hipótese nenhuma, prorrogação do prazo estabe-
lecido para a prestação de contas, valendo o que está escrito no con-
vênio assinado pelo presidente da entidade.
II - As agremiações que não desfilarem no Campos Folia/2012, po-
derão fazê-lo no Campos Folia/2013, inscrevendo-se nos respectivos
grupos de acesso, desde que se regularizem para tal;
III - O prazo para prestação de contas, no entanto, fica mantido, sen-
do igual ao estabelecido pelos parágrafos 5º e 6º e inciso I.
Parágrafo 7º - Os casos omissos serão definidos pela Comissão de
Carnaval da municipalidade, depois de ouvir/notificar os representan-
tes das instituições desfilantes.

CAPITULO 10 - DE ACORDO
Os representantes das instituições - Escolas de Samba e Blocos de
Samba - abaixo-assinados aprovam o presente regulamento e se
comprometem a cumprir o que este estabelece para o ordenamento
dos desfiles do Campos Folia/2012.
Campos dos Goytacazes, 26 de Março de 2012.

ORAVIO DE CAMPOS SOARES
Secretário Municipal de Cultura
p/ COMISSÃO DE CARNAVAL

Id: 1283017

zes, Rua Tenente Coronel Cardoso, Avenida Presidente Kenedy, BR
356, Trevo da BR 356, CEPOP, Avenida Felipe Uébe, Avenida 28 de
Março, Rua Marechal Floriano, Avenida Rui Barbosa, Terminal Rodo-
viário Urbano.

III - Das linhas oriundas da Avenida 28 de Março:
Itinerário - Avenida 28 de Março, Avenida Felipe Uébe, Rua

Tenente Coronel Cardoso, Avenida Presidente Kenedy, BR 356, Trevo
da BR 356, CEPOP, Avenida Felipe Uébe, Avenida 28 de Março, se-
guindo itinerário normal.

IV - Das linhas oriundas de Serrinha, Caixeta, Ibitioca, Dores
de Macabu e demais localidades adjacentes à BR 101 (Campos/Rio):

Itinerário - BR 101, Avenida Nilo Peçanha, Avenida Visconde
do Rio Branco, Rodoviária Roberto Silveira, Rua Tenente Coronel Car-
doso, Avenida Presidente Kenedy, BR 356, CEPOP, Avenida Felipe
Uébe, Avenida 28 de março, Rodoviária Roberto Silveira.

V - Das linhas oriundas de Ururaí e Tapera:
Itinerário - BR 101, Avenida Nilo Peçanha, Avenida José Al-

ves de Azevedo, Rodoviária Roberto Silveira, Avenida Helion Póvoa,
Avenida XV de Novembro, Terminal Rodoviário Urbano, Rua Saturnino
Braga, Rua dos Goytacazes, Rua Tenente Coronel Cardoso, Avenida
Presidente Kenedy, BR 356, Trevo da BR 356, CEPOP, Avenida Fe-
lipe Uébe, Avenida 28 de Março, Rua Marechal Floriano, Terminal Ro-
doviário Urbano.

Parágrafo Único - As empresas deverão manter ônibus cir-
culando durante a realização dos eventos, inclusive uma hora e meia
após o término dos shows.

Art. 2° - As empresas deverão afixar nos pára-brisas dos co-
letivos a placa indicativa: “CEPOP”.

Art. 3° - As empresas deverão atender aos dispositivos desta
portaria sem prejuízo das linhas originárias.

Art. 4° - Após a liberação da Avenida Alberto Lamego, por
parte da Guarda Civil Municipal, a partir do trecho entre a rotatória da
UENF e Trevo da BR 356, as empresas deverão deixar de trafegar
pela Tenente Coronel Cardoso, seguindo direto pela Avenida Alberto
lamego até o CEPOP.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1283044

CONVOCAÇÃO - PREGÃO 005/2012

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, con-
siderando relatório emitido pela Comissão de Recebimento de Mate-
riais da Secretaria Municipal de Administração aprovando apenas os
itens 04, 11, 15, 17 e 25 das empresas Sucesso Distribuidora Ltda
- itens 04, 15, 17 e 25 e Direct Supply Ltda ME - item 11, torna pú-
blico e comunica aos interessados que dará continuidade à sessão no
dia 02/04/12 às 14hs, para avaliar os documentos de habilitação das
empresas classificadas em segundo lugar na fase de lances, que não
foram declaradas habilitadas na primeira sessão.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de informática com a finalidade de atender as necessidades de
diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Id: 1283030

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO
PROCESSO n.º 2011.019.000620-0-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 086/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
TRANSPORTE TERRESTRE VAN TIPO SPRINTER PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: J. E. AZEVEDO E RANGEL VIAGENS TURISMO
SERVIÇOS LTDA ME
valor global: R$ 11.345,00 (onze mil trezentos e quarenta e cinco
reais) Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000620-0-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 087/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
TRANSPORTE TERRESTRE VAN TIPO SPRINTER PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: J. E. AZEVEDO E RANGEL VIAGENS TURISMO
SERVIÇOS LTDA ME
valor global: R$ 11.036,50 (onze mil trinta e seis reais e cinqüenta
centavos) Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000627-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 083/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE TERRES-
TRE (MICRO ÔNIBUS), INCLUINDO CONDUTOR, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E COME-
MORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
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Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/12

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a li-
citação na modalidade Pregão Presencial nº 033/2012 do tipo me-
nor preço GLOBAL, abaixo discriminada foi considerada deserta, de-
vido ao não comparecimento de interessados ao certame:
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de fi-
sioterapia therasuit para atender aos pacientes: Davi Ribeiro Fer-
reira, Jairo Gomes, Pâmella Pessanha Simão, Pedro Antônio Ma-
gela de Souza, André Cesar Vicente da Conceição e Lara Nasci-
mento Nogueira, assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 10h (Dez horas) do dia 27 de Março de 2012.

Campos dos Goytacazes, 27 de Março de 2012.
________________________________

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1283012

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/12
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2725-
7941, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial - Sistema Registro de
Preços nº 037/2012, conforme discriminada abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais de consumo e permanente de informática para o Almoxarifado
Central da Secretaria Municipal de Saúde, atender a todas Superin-
tendência, Coordenadorias, Unidades Básicas de Saúde (UBS), Hos-
pitais Conveniados, Postos de Urgência, Ambulatórios, Projetos, Pro-
gramas Assistenciais, etc.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 16 de Abril de 2012, às 10 h (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS / CONVOCAÇÃO
DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS EM QUARTO LUGAR

NO CERTAME

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2011 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde torna público e comu-
nica aos interessados o resultado de avaliação das amostras realizado
pela Coordenação de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde
referente aos lotes da licitação na Modalidade Pregão Presencial -
Sistema de Registro de Preços nº. 056/2011, conforme discriminado
abaixo:
LOTE 9 - FOX FARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA - Não
apresentou Amostra;
LOTE 13 - ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Não apresentou Amostra;
Considerando que os preços ofertados pelas empresas classificadas
em quarto lugar no certame para os lotes 09 e 13 estão abaixo do
preço estimado pela Secretaria Municipal de Saúde e que as mesmas
foram habilitadas na primeira sessão;
Ficam convocadas as empresas KADEMED MEDICAMENTOS LTDA
(lote 09); e PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGI-
COS E HOSPITALARES LTDA (lote 13); para apresentarem amostras
dos referidos lotes, na Coordenação de Enfermagem da Secretaria
Municipal de saúde, no prazo previsto no edital.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo hospitalar para atender à Secretaria Municipal de
Saúde de Campos dos Goytacazes e a Fundação Municipal de Saú-
de.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira
Id: 1283013

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 024/2012 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:
Objeto: Aquisição de material cirúrgico para realização de artroplastia
total de quadril (revisão/reconstrução), objetivando atender a paciente
Esther Manhães Alves que é acompanhada pela Secretaria Municipal
de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 13 de Abril de 2012, às 10 h (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido ao Pregoeiro e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira
Id: 1283014

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal de Saúde torna público e co-
munica aos interessados a REVOGAÇÃO da licitação na modalidade
Pregão Presencial SRP nº. 048/2011, em decorrência da nova con-
juntura administrativa, trazida pela Lei Municipal nº. 8.219/2011.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada na prestação de exames diagnósticos (histopato-
lógico e citopatológico) para atender ao Hospital Ferreira Macha-
do/FMS.

Campos dos Goytacazes, 21 de Março de 2012.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1283046

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

EXTRATO DE TERMO DE SUBVENÇÃO SOCIAL Nº 012/2012
TERMO DE SUBVENÇÃO SOCIAL CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E A UNIÃO ASSISTENCIAL
SÃO JOSÉ.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A UNIÃO AS-
SISTENCIAL SÃO JOSÉ.
OBJETO: proporcionar a realização do projeto “Ciranda Cirandinha”
tem sua proposta fundamentada na perspectiva do fortalecimento de
vínculos da proteção social básica em consonância com a Política Na-
cional de Assistência Social e a tipificação. O projeto irá atender 70
(setenta) crianças na faixa etária entre 02 a 08 anos de idade, com
renda familiar per capta de ½ salário mínimo, funcionando de 2ª a 6ª
feira, dividido em dois turnos: manhã, das 08:00 às 12:00 horas, e
tarde, 13:00 às 17:00 horas, subdivididos em quatro grupos da se-
guinte forma: um grupo com faixa etária de 2 anos; um grupo com
faixa etária de 3 e 4 anos; um grupo com faixa etária de 5 e 6 anos
e um grupo com faixa etária de 7 e 8 anos. A carga horária das ati-
vidades será estabelecida de acordo com a faixa etária das crianças,
podendo variar entre 1 h e 30 min. à 5 horas diárias. Durante sua
permanência no projeto será oferecido um lanche e uma refeição. O
projeto será desenvolvido por meio de atividades lúdicas, que consiste
em: teatro, contação de história, construção de brinquedos com ma-
terial reciclado, dobraduras, esporte, cultura e lazer, entre outros, e
ainda, atividades socioeducativas, com palestras de orientação às fa-
mílias.
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, na seguinte dotação orça-
mentária:
-natureza de despesa: 3.3.50.43
programa de trabalho: 2.08.122.0067.4293
VALOR: o valor total do presente Termo de Subvenção Social será de
R$ 204.260,00 (duzentos e quatro mil, duzentos e sessenta reais),
que será repassado em 10 (dez) parcelas sucessivas, conforme cro-
nograma de desembolso constante do Plano de Trabalho (Anexo I),
no valor de R$ 20.426,00 (vinte mil, quatrocentos e vinte e seis reais)
mensais, a ser paga a primeira parcela ser paga até o dia 31 de mar-
ço de 2012 e as demais até o dia 30 de cada mês subsequente.
DATA: 13 de março de 2012.

Id: 1282667

valor global: R$* 4.759,83 (quatro mil setecentos e cinqüenta e nove
reais e oitenta e três centavos). *
Prazo de Execução: Imediato
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000627-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 082/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE TERRES-
TRE (MICRO ÔNIBUS), INCLUINDO CONDUTOR, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E COME-
MORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
valor global: R$* 647,36 (seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e
seis centavos). *
Prazo de Execução: Imediato
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000628-9-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 085/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE TERRES-
TRE (ÔNIBUS LEITO E EXECUTIVO), INCLUINDO CONDUTOR, PA-
RA ATENDER AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTI-
VOS E COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
valor global: R$* 20.714,76 (vinte mil setecentos e quatorze reais e
setenta e seis centavos)
Prazo de Execução: Imediato
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000628-9-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 084/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE TERRES-
TRE (ÔNIBUS LEITO E EXECUTIVO), INCLUINDO CONDUTOR, PA-
RA ATENDER AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTI-
VOS E COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
valor global: R$* 15.320,60 (quinze mil trezentos e vinte reais e ses-
senta centavos). *
Prazo de Execução: Imediato
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2010.019.000403-P-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2010 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 081/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CA-
MARINS E ACESSORIOS DE PALCO PARA ATENDER OS EVEN-
TOS CULTURAIS, ARTISTICOS E COMEMORATIVOS DA FCJOL
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA
valor global: R$ 155.681,00 (cento e cinquenta e cinco mil seiscentos
e oitenta e um reais)
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2012
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2010.019.000403-P-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2010 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 080/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CA-
MARINS E ACESSORIOS DE PALCO PARA ATENDER OS EVEN-
TOS CULTURAIS, ARTISTICOS E COMEMORATIVOS DA FCJOL
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA
valor global: R$ 162.586,00 (cento e sessenta e dois mil quinhentos e
oitenta e seis reais)
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2012
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2010.019.000730-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 079/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ILU-
MINAÇÃO CÊNICA DE PEQUENO PORTE INDISPENSÁVEIS AO
ATENDIMENTO DOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPOR-
TIVOS E COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS MUSICAIS
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
valor global: R$* 23.886,00 (vinte e três mil oitocentos e oitenta e seis
reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2010.019.000729-2-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 078/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ILU-
MINAÇÃO CÊNICA DE GRANDE PORTE INDISPENSÁVEIS AO
ATENDIMENTO DOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPOR-
TIVOS E COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS MUSICAIS
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
valor global: R$* 29.946,00 (vinte e nove mil novecentos e quarenta e
seis reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1283096

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os
atos praticados no processo nº. 2011.021.000305-5-PR, convite nº.
007/11, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação
de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva de condicionadores de ar refrigerado, fornos, fo-
gões, centrifugas para atender ao Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS), À SERAR COMERCIAL LTDA apresentou o valor
total de R$ 77.550,00 (setenta e sete mil, quinhentos e cinqüenta
reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 20 de março de 2012.
Izaura Colodete Antonio de Sá Freire

= Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social =
Id: 1283100

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 004/12

A Pregoeira da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E DA JUVEN-
TUDE, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 004/2012, conforme dis-
criminado abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de
uniformes para atender as necessidades dos Projetos: Guarda Mirim e
Bombeiro Mirim desenvolvidos pela FMIJ.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
12 de abril de 2012 às 10:00(dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01(uma)
resma de papel A-4..

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMIJ
Id: 1283098

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes,Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando que 28 de março é o dia do aniversário da
cidade de Campos dos Goytacazes/RJ,

Considerando que o Executivo Municipal pela sua Prefeita
decretou ponto facultativo no dia 28 de março para que os servidores
do Executivo Municipal e os munícipes de uma forma geral possam
participar dos eventos a serem realizados comemorando esse dia de
suma importância para as tradições dos Campistas.

Considerando que é competência e atribuição do Chefe do
Legislativo conforme o Regimento Interno (art. 12, II e XII), “dirigir,
executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câ-
mara”; e ainda, “administrar os serviços da Câmara Municipal, fazendo
lavrar os atos pertinentes a essa área de gestão”;

Considerando que artigo 24, II da Lei Orgânica do Município
atribui competência ao Presidente do Legislativo para “dirigir, executar
e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara”;

Considerando que o Poder Legislativo local como um dos
poderes do município não pode fica alheio e deve comungar do pen-
samento que deve ser reverenciado o dia maior dedicado a cidade.

DECRETA ponto facultativo no dia 28 de março para que os
servidoresdo legislativo municipal e os representantes do povo, os
Srs. Vereadores possam comemorar e participar dos eventos previstos
para ser realizados no município em comemoração a significativa da-
ta.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2012.
NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA

- Presidente -
Id: 1283140

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO nº: 00308/2011
OBJETO: DOAÇÃO DE MOVEIS, APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DO E APARELHOS DE INFORMÁTICA, OBEDECENDO AS FORMA-
LIDADES DO PROCESSO ACIMA CITADO COM A DEVIDA AUTO-
RIZAÇÃO DA PROCURADORIA LEGISLATIVA.
DONATÁRIA:
DEFESA CIVIL MUNICIPAL
DATA DA ENTREGA DOS BENS MÓVEIS: 12/03/2012

Campos dos Goytacazes, 22 de março de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Id: 1283141


